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PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DE BELO HORIZONTE 
Serviços de Consultoria 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO 
Empréstimo Nº 1563/OC-BR 
Solicitação de Propostas N° 117/06; Manifestações de Interesse 
 
O Município de Belo Horizonte firmou o supracitado contrato de empréstimo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e se propõe a utilizar parte do empréstimo para 
contratar serviços de consultoria integrantes do Programa de Recuperação Ambiental de Belo 
Horizonte – DRENURBS. 
 
O Programa DRENURBS tem um orçamento de US$ 77,500,000, sendo 60 por cento de 
recursos provenientes do agente financeiro BID e 40 por cento de contrapartida do município 
mutuário, e como órgão executor a Secretaria Municipal de Políticas Urbanas (SMURBE). 
 
O objetivo dos serviços de consultoria a serem contratados é estabelecer uma sistemática de 
planejamento e implantar um sistema de acompanhamento e avaliação, que contará com uma 
base de dados, contendo informações dos indicadores de desempenho que possibilitem avaliar o 
impacto do Programa DRENURBS, que permitirá: 
 
� o controle e acompanhamento dos projetos e obras  das sub-bacias 
� A avaliação do impacto do Programa através dos indicadores do marco lógico 
� A avaliação das ações de implantação do sistema de controle e gestão da drenagem urbana 
� A avaliação do desempenho do cumprimento dos planos e programas sociais e ambientais, de 

acordo com o PGAS, visando a elaboração de avaliação Ex-post do Programa 
� A avaliação da efetividade do Programa 
 
Esta base de dados deverá contemplar informações dos indicadores de desempenho e impactos 
como definidos no marco lógico do Programa DRENURBS e definição e composição de demais 
indicadores, com destaque nas seguintes áreas: 
 
� Impactos nos índices de salubridade para as populações beneficiadas 
� Impacto no número de pontos e extensão das inundações 
� Impactos na redução das cargas orgânicas das descargas de esgoto sanitário diretas 
� Impactos na deposição irregular de lixo nos córregos 
� Impactos das ações  de relocalização e reabilitação de negócios e outros meios de vida, de 

acordo com os indicadores definidos no plano de acompanhamento e avaliação ex-post das 
famílias relocalizadas 

� Desempenho das ações de implantação do sistema de controle e gestão da drenagem urbana 
� Resultados do monitoramento hidrológico e da qualidade das águas 
� Extensão de áreas recuperadas 



� Desempenho no cumprimento das medidas de controle e mitigação ambiental de acordo com 
o Plano de Controle Ambiental de Obras/PCAO e dos Planos de Controle Ambiental/PCA 
específicos de cada bacia ou sub-bacia 

� Resultados das ações de educação ambiental 
� Acompanhamento da implantação das ações de mobilização e comunicação social para as 

comunidades beneficiadas e a população em geral do município 
  
Os serviços contratados deverão estar concluídos dentro do prazo de 60 meses, contados da data 
de emissão da “ordem de serviço” que autorizar o início das atividades. 
 
A empresa contratada deverá desenvolver os serviços de consultoria objeto desta contratação na 
cidade de Belo Horizonte, MG, nela mantendo suas instalações durante toda a execução dos 
trabalhos, os quais compreendem o fornecimento de pessoal técnico qualificado. 
 
A Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, através da SMURBE, convida os consultores 
elegíveis a manifestarem interesse para prestação dos serviços solicitados. Os consultores 
interessados deverão fornecer informações que demonstrem suas qualificações para fornecerem 
os serviços, podendo fazê-lo por meio de folhetos, descrição de experiência na execução de 
trabalhos similares, e experiência em condições similares, disponibilidade de equipe de pessoal 
capacitada, etc. As empresas consultoras poderão associar-se a fim de melhorarem suas 
qualificações. 
 
As empresas consultoras serão selecionadas de acordo com os procedimentos previstos na edição 
em vigor das Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo BID. 
 
As empresas consultoras interessadas poderão obter informações adicionais no horário de 8 às 12 
e de 14 às 18 horas, nos endereço e telefone indicados abaixo. 
 
As manifestações de interesse deverão ser recebidas até às 17 horas do dia 15 de janeiro de 2007, 
no endereço abaixo. 
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